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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRÁNCA

ESÍÀOO OE SERGIPE
üufirciPro oE aRÉta oRÂ cÂ

GÂBIII'ÍÉ OO GCSTOR

PRIMEIRO TERMO ÂDIÍIVO

coiÍRAÍo E PRoclDrraÉllÍo ltcFÀroRlo: conkàto no
r712019 - Tomada de Preços 09/20r4
co TRAÍ^Do: cal - con5truções Ltda - EPP,
oBJEÍo Do IERI'lo ÂorÍtvo: acréscimo de quànntativo na
rarão de õproxinôdameôte 37,ô0% (kinta e sete virgul. oltêntô
eor ceôto) do objeto, coníorme iustlicâtlvô apresêntadô, Prevlsão
legãl do Art. 65, I, "b'd. Lcr n'4.666/93, bem como no,quônto
disposlo no refêndo Contrãto no 1712019, em súa CLÂUSIIÁ
DÉCMA PRIMEIRA - OÁS ALTERAçOES,
EsPÉcrE oE aDrÍrvo: acrésc'mo de quônttâtivo.
V^LOF INICI^!|EiÍE COxTt ÍAOO: Rl 27.016,02 (vrnte e
sete m'1, de.essê s rêàrs e do's cent.los)i
V^LoR 

^CRESCIDO 
Rt l0 211,20 (dez h,l, du.e.ro\ e o.ze

reô5evintecentavos),
VÂLOi CO'|ÍRÂTUAL ATUÀIIZÂOO: R$ 37.227,22 (Mnta e

sete mll, duzentos e vinte e sête rcàE e vinte e dols centàvos).
fut{D^iEnrÂçÃo LEGAL: art, 65, I, 'b" e §1o, dó Ler nq
3.666/93,
lorrvo oo ÂcRÉSqiao necessária àlteração do proleto
nrclâ|, pâra melhor àtendimênto dôs necessdadês do Munrcipio.
PÀiÊcER ruRrotco: 52120r9.

areia Arêncô (SE), 27 dê mãrço de 2019.

alÂt{ Át{DRELIXO tIUNES S^mOS
Gestor do MúnrciPro

Esta ediçáo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/areia!ranca

Éraçâ Juviniano Fr€ire de Oliveira cEP: 49.580{00
TÉLEFONE: (79)3288-1502
Ét AlL: lvonerh@gamll.com
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GABINETE DO GESTOR

ERRATA
EXTRATO DO SEGUNOO TERMO ADITTVO AO CONTRATO No 17l2019

No extrato do termo aditivo acima destacado, da Prefeitura Municipal de Areia
Branca, de 27 de março de 2019, publicado no Diário Oficial do Hunrcrpro,
edição no 488.

oroe rÊ-se:
"PRIM EIRO TERMO ADITIVO"

LEIA-SEr
"SEGUNDO TERMO ADITIVO"

Areia Branca/SE,03 de abril de 2019

/,lc.+d,-Lr'rúl\ft ,ü,t,hrü,
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRÁNCA

Esta ediçáo encontra-se no site: http:/i www.municipioonline.com.t Í/se/prefeitura/areia r)r anca

ERRATA
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ERRÀTA
ÉxlR Ío Do sEGUt{oo TERtao aDtTIvo Âo cot{TRÁro No 17l2019

No ext.ato do termo adlúvo.cim. destâ6do, da PrefeituÍâ tlunicioal de Âreia
BG êt de 2) de m.rlo dê 2019, publicado no Diáno Ofioôl do Mu.icíp'o,

onDE !Ê-sE.
'PRIl.!EIRO TERMO ÁOITM"

rEtÂ-sE:
"SÊ6UNDO ÍERHO ADIÍIVO'

Area Aranca/SE,03 de abnLde 2019

ALÁN ANOÂETTIIO IlUNES SÁNÍOS
Genor do MuniciPio

Praça Juviniano FÍeire de OliveiÍa CEP: 49.580{00
TÉLEFONE: (79)3288-1502
EMÀLr ivonerh@gamil.com
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